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GAMARÁ MUNICIPAL

D E

CAGHOEIRO D E ITAPEMIRIM

ANO;- 1952

ASSUNTO:- Projeto de Lei

V
INICIATIVA;- Vereador Cícero Moura

HISTÓRICO;- Autoriza o Poder Executivo a construir uma casa na
Ilha da Luz, para residência do empregado ou encarre
gado de zelar por aquele Parque.

A U T ' U A g A O

Aos vinte e quatro dias do mês de outubro de mil novecen

tos e cinqüenta e dois, autuo os documentos que seguem..

Secretário
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\i ^Sh ^^ íPROJETO DE LEI E. b £s^

Art. 12 _ Pica o Poder Executivo autorizado a construir
uma casa na Ilha da Luz, nos moldes das edifi
caçoes proletárias, para nela residir o empr_e
gado ou encarregado que for designado para ze
lar por aquele Parque.

Art, 22 - Pa^^a ocorrer ás despesas decorrentes do pre—
sente projeto, fica o Poder Executivo autori
zado a lançar mão da verba necessária, na oca
sião própria.

Art. 52 - 'É^ogam-se as disposições em contrário.

-£pT). ̂  A \ ^ JUSTIFICATIVA

irão se justifica que um Parque como a Ilha da
Luz, não tenha uma casa própria para a moradia de seu en
carregado ou zelador, que tenha,de zelar, permanentemen
te por aquele aprazível recanSo,

Ê aquela Ilha completamente arborizada e iso
lada do centro da cidade e constituo um rico patrimônio
de nosso município, necessitando, por isso, que se exer
ça uma vigilância constante. Daí a nossa lembrança em
localizar ali, uma casa para residência do encarregado, a
fim de proteger, com eficiência, aquele patrimônio.

Em vista da exposição acima, espera-se, por..-
parte dos nobre colegas, a melhor acolhida a este proje
to.

Sala das Sessões, 16 de outubro de 1952
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Certifico em cumprimento ao despacho de fls.
e ao art. 63 do Regimento Interno, que nes
ta data foram distribuídas copias do pre
sente projeto aos senhores vereadores — — _

Cach- Itapemirirn.,..3....dc Í^PYemhrq, _ jq 52

SECRETÁRIO DA CÁ R A
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ComissgQ de Justiça e Redagao

O Projeto 65/52,trata da construção de uma casa na ílha da Luz

para residência do empregado ou encarregado de zelar por aquele Parque»

NSo 80 consideramos o Projeto constitucional,como também vi

ra beneficiar aquele Parque,que por falta,talvez desta obra nSo tenha

uma fiscalisassSo eficiente,transformando aquele logradouro piíblico num

antro de malandragem»

Sala das Comissães,4 de nwembro de 1952
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